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PLANO E PROGRAMA DE ENSINO 
CALENDÁRIO SUPLEMENTAR EXCEPCIONAL 

 

I – IDENTIFICAÇÃO DA DISCIPLINA 

Disciplina: Fundamentos e Metodologia do Ensino do Direito 

Curso: Mestrado Acadêmico em Direito 

Código: DIR410101  Carga horária 45 h/a  - CCJ-302 

Ano 2020 Período: 3º trimestre quartas-feiras, 14 às 17 hs 

Professor: Valcir Gassen                 vgassen@icloud.com  

 

II – EMENTA 

Pressupostos e fundamentos da educação contemporânea: as diversas abordagens do processo de 
ensino-aprendizagem. Ensino do Direito no Brasil: história e legislação. Formação docente. Estratégias 
de ensino e didática. Planejamento de disciplina e avaliação. Relação docente-discente. 

 

III – OBJETIVOS 

Geral 

Possibilitar o conhecimento e domínio dos fundamentos históricos, legais, 
epistemológicos, pedagógicos e metodológicos do processo de ensino-
aprendizagem que se desenvolve nos Cursos de Direito, considerando a 
inserção e a prática social dos (as) docentes e discentes. 

Específicos 

1. Identificar as principais abordagens sobre o processo de ensino-
aprendizagem, desenvolvendo concomitantemente as competências de 
reflexão e análise crítica necessárias no exercício do magistério superior. 
2. Contextualizar os Cursos de Direito no âmbito da educação superior e 
identificar suas peculiaridades, construindo um diagnóstico do processo de 
ensino-aprendizagem que neles ocorre e de seus limites e possibilidades. 
3. Identificar a formação e os domínios exigidos do (a) docente no âmbito do 
sistema educacional, objetivando encontrar elementos para pensar a educação 
na área do Direito adequado ao contexto sócio, econômico e político brasileiro. 
4. Identificar as especificidades e problemas do processo de ensino-
aprendizagem universitário, apontando alternativas às práticas vigentes. 

 

IV – ESTRATÉGIA DE AULAS/METODOLOGIA 

 As aulas síncronas serão divididas em duas etapas. A primeira contempla a exposição do conteúdo 
objeto da aula ou do seminário. A segunda etapa considera os debates promovidos, em especial, por 
aqueles que não participaram da apresentação da aula ou seminário. 
 Duas ou três das aulas síncronas do trimestre poderão ser transformadas em aulas assíncronas, de 
acordo com diálogo a ser estabelecido com os (as) discentes. 
 Os fichamentos que terão por objeto o tema de cada seminário, deverão ser entregues no início de 
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cada aula referente ao seminário em questão. 

 

V – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

1 EDUCAÇÃO E PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM 
1.1 Pressupostos epistêmicos e cognição 
1.2 Principais abordagens sobre o processo de ensino-aprendizagem 
Aulas síncronas: 
3/2/2021 
10/2/2021 
 
 
2 EDUCAÇÃO JURÍDICA NA REALIDADE BRASILEIRA 
2.1 Aspectos históricos e crises da Educação Jurídica no Brasil 
2.2 Diretrizes curriculares e projeto pedagógico dos Cursos de Direito 
Aulas síncronas: 
17/2/2021 
24/2/2021 
3/3/2021 
 
3 METODOLOGIA DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 
3.1 Docente universitário e processo de ensino-aprendizagem na educação superior: especificidades 
e legislação 
3.2 Planejamento educacional 
3.3 Avaliação do processo de ensino-aprendizagem 
3.4 Estratégias didáticas e recursos audiovisuais 
Aulas síncronas 
10/3/2021 
17/3/2021 
 
4 NOVAS POSSIBILIDADES PARA A EDUCAÇÃO JURÍDICA 
4.1 Educação Jurídica e Novas Tecnologias e Mídias 
4.2 Educação Jurídica e Arte (Literatura, Cinema, Música, Imagens) 
4.3 Educação Jurídica e metodologias ativas: Método do Caso e Clínicas Jurídicas 
4.4 Educação Jurídica e metodologias ativas: Problematização, ABP e Método EARP 
24/3/2021 
31/3/2021 
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RODRIGUES, Horácio Wanderlei. Popper e o processo de ensino-aprendizagem pela resolução de 
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VII – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 Os mestrandos e doutorandos serão avaliados em todas as atividades desenvolvidas na Disciplina, 
com ênfase para o desempenho nos seminários e na qualidade dos produtos resultantes das pesquisas. 
 Em síntese serão cinco notas: 
1ª. Trabalho escrito sobre o tema desenvolvido no seminário (paper); 
2ª. Desempenho como expositor no seminário; 
3ª. Participação nos debates posteriores aos seminários; 
4ª. Apresentação das fichas resumo/analítica da bibliografia escolhida; 
5ª. Presença. 
 
 Critérios de aprovação: 
Tendo em vista o que dispõe o Regimento de Pós-graduação da UFSC e a legislação federal em vigor, 
apenas obterá aprovação o aluno que: 
( )  b  v            f   l “A”, “B”    “ ”,                 v l   õ     g l             pl   ,    f     
estabelecida neste plano de ensino; e 
(b) comparecer no mínimo a 75% (setenta e cinco por cento) das aulas ministradas e atividades 
desenvolvidas. 
No cálculo do conceito final será atribuída nota 0 (zero), no item específico e dentro do peso previsto 
neste plano de ensino, ao aluno que não comparecer às atividades sob sua responsabilidade ou não 
apresentar os trabalhos na forma solicitada e nos prazos estabelecidos. 
Conceito I 
S  á      g              “I”     l    q  ,                    p  v         , h  v      x   , p   
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motivos plenamente justificados, de apresentar trabalhos exigidos no plano de ensino. Nessa hipótese, 
exigir-se-á a realização de tarefa especial, que deverá ser cumprida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da data da publicação oficial dos conceitos. A não entrega dessa tarefa implicará a 
  p  v       f     v      l   ,              “E”. 

 


